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JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária de Minas Gerais 
12ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMG

   
 
 
PJE: 1000406-84.2020.4.01.3800
 
[Eixo Prioritário 5 - Retorno Operacional da Hidrelétrica Risoleta Neves]
 
 
 
"CASO SAMARCO" (DESASTRE DE MARIANA)
 
TRAMITAÇÃO CONJUNTA - AUTOS PRINCIPAIS:
 
69758-61.2015.4.01.3400 (PJE 1024354-89.2019.4.01.3800) e  23863-
07.2016.4.01.3800 (PJE 1016756-84.2019.4.01.3800) e Autos Físicos 10263-
16.2016.4.01.3800
 
 
 

 
 

  DECISÃO 
 

EIXO PRIORITÁRIO 5  
 

Retorno operacional da Hidrelétrica Risoleta Neves
 

("Candonga")
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Vistos, etc. 
 
 
 
DECISÃO ID 839288557 resolveu questões diversas. 
 
 
 
DAS POSTERIORES MANIFESTAÇÕES DAS PARTES/INTERESSADOS
 
 
 
1. O MUNICÍPIO DE RIO DOCE, na condição de amicus curiae, e o MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG aduziram e requereram in verbis (ID 850805576
 e anexos):
 
 
 

 
 
 
2. A ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. (“ALIANÇA” ou “COMPANHIA”),
sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o número 12.009.135/0001-
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05, peticionou nos autos, aduzindo e requerendo (ID 867641579 e anexos):
 
 
 

(...)
 

 
 
 
3. Por intermédio da PETIÇÃO ID 869392087, o IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM
(DNPM), ANEEL e ANA, representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por
meio da Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais, aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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4. Por meio da PETIÇÃO ID 896837080, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
 

 
 
 
5. As empresas rés [SAMARCO MINERAÇÃO S/A em recuperação judicial (“Samarco”),
VALE S/A (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP”)], por meio da PETIÇÃO ID 
907094066 e anexo, aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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6. Por meio da PETIÇÃO ID 910559658, o IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM),
ANEEL e ANA, representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por meio da
Procuradoria Federal no Estado de Minas Gerais, aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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7. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO exarou ciência - ID 
914982161 e ID 953052185. 
 
 
 
8. O CONSÓRCIO CANDONGA peticionou nos autos, aduzindo e requerendo (ID 
925228195):
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9. Por meio da PETIÇÃO ID 958281688, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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10. O ESTADO DE MINAS GERAIS requereu a juntada do anexo Memorando
SEMAD/SUPRI/DATA n. 1/2022 e do Relatório parcial de análise de condicionantes -
ID 958552662 e anexos. 
 
 
 
11. As empresas rés [SAMARCO MINERAÇÃO S/A em recuperação judicial (“Samarco”),
VALE S/A (“Vale”) e BHP BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP”)], por meio da PETIÇÃO ID 
965801157, aduziram e requereram:
 
 
 

(...)
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12. O MUNICÍPIO DE RIO DOCE, na condição de amicus curiae, e o MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG reiteraram os pedidos formulados em Juízo,
aduzindo e requerendo, in verbis - ID 972170150:
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Vieram-me os autos conclusos.
 
 
 
FUNDAMENTO E DECIDO.
 
 
 
Examino, articuladamente, cada uma das pretensões e incidentes constantes dos
autos. 
 
 
 
I) DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
ESCALVADO/MG (AMICUS CURIAE) E DO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - ID’s 850805576, 972170150 e anexos 
 
 
 
I.1) O MUNICÍPIO DE RIO DOCE, na condição de amicus curiae, e o MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG reiteraram os pedidos formulados em Juízo,
aduzindo e requerendo, in verbis - ID 972170150:
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No que se refere ao pleito do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG de
ingresso na condição de amicus curiae, compulsando os autos verifica-se que as
discussões postas na presente demanda, afetas ao "Retorno Operacional da Usina
Hidrelétrica de Candonga" (que se encontra localizada na divisa entre os municípios
de Rio Doce e Santa Cruz do Escalvado), evidenciam legítimas implicações sociais,
políticas, orçamentárias e econômicas em sua esfera de atuação, donde se verifica a 
relevância de participação do Município de Santa Cruz do Escalvado/MG no feito.
 
 
 

Pelo exposto e fiel a essas considerações, DEFIRO o ingresso do MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG, tal qual deferido ao MUNICÍPIO DE RIO
DOCE na DECISÃO ID 709166970, na condição de amicus curiae (art. 138 do
CPC/15), com efeitos ex nunc, recebendo o processo no estado em que se encontra,
devendo serem feitos os devidos registros no sistema processual para fins de
intimação do MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG.
 
 
 
Nos termos do artigo 139, § 1º e 2º do CPC registro que o admitido (MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG) poderá apresentar manifestações escritas
sempre que pertinentes (art. 138, caput, do CPC/2015); poderá trazer a juízo questões
de fato e de direito a serem discutidas no processo (limitada a sua área/competência
de atuação); poderá indicar meios de prova.
 
 
 
Questões omissas serão oportunamente apreciadas pelo juízo. 
 
 
 
Anote-se. 
 
 
 
II) DAS PETIÇÕES ID 867641579 e anexos [ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA
S.A. (“ALIANÇA” ou “COMPANHIA”), sociedade anônima fechada, inscrita no
CNPJ sob o número 12.009.135/0001-05] e ID 925228195 [ CONSÓRCIO
CANDONGA] 
 
 
 
INTIMEM-SE todas as partes (polo ativo e polo passivo), inclusive a Fundação
Renova, para, querendo, se manifestarem sobre as pretensões deduzidas
pela ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. e CONSÓRCIO CANDONGA, prestando
os esclarecimentos pertinentes acerca das referidas petições.
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Prazo: 15 dias
 
 
 
III) DAS PETIÇÕES ID's 869392087 e 910559658 [IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM
(DNPM), ANEEL e ANA, representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO],
ID's 958281688 e 896837080 [MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ], ID 907094066 e anexo [SAMARCO
MINERAÇÃO S/A em recuperação judicial (“Samarco”), VALE S/A (“Vale”) e BHP
BILLITON BRASIL LTDA. (“BHP”)], ID 958552662 e anexos [ESTADO DE MINAS
GERAIS requereu a juntada do anexo Memorando SEMAD/SUPRI/DATA n. 1/2022
e do Relatório parcial de análise de condicionantes]
 
 
 
Tendo em vista a manifestação do  ESTADO DE MINAS GERAIS (que requereu a
juntada do Memorando SEMAD/SUPRI/DATA n. 1/2022 e do Relatório
parcial de análise de condicionantes - ID 958552662 e anexos), 
INTIMEM-SE todas as partes (polo ativo e polo passivo), inclusive a Fundação
Renova, para, querendo, se manifestarem sobre a referida manifestação/petição e
documentos, prestando os esclarecimentos e/ou pleitos que entender de direito.
 
Prazo: 20 dias
 
 
 
Quanto aos pedidos formulados pelo IAJ-CIF, IBAMA, ICMBio, ANM (DNPM), ANEEL
e ANA, representados pela ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, em PETIÇÃO ID 
910559658 ["sejam intimadas a Fundação Renova e as empresas
mantenedoras a apresentarem quinzenalmente em Juízo as evoluções
executivas quanto ao cumprimento do Eixo; seja designado ao Perito
já atuante no feito proceder a acompanhamento e laudos de
desenvolvimento da execução, com periodicidade mensal, a fim de que
se tenha pleno controle do cumprimento executivo."], intimem-se todas
as partes (polo ativo e polo passivo), inclusive a Fundação Renova, para, querendo, se
manifestarem sobre as pretensões deduzidas.
 
 
 
Sem prejuízo da determinação supra, deverão as empresas rés e Fundação
Renova  apresentarem ao Juízo, no prazo de 15 dias, as evoluções executivas 
quanto ao cumprimento integral do presente EIXO. 
 
 
 
CUMPRA-SE. 
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Intime-se. 
 
 
 
Dê-se ciência ao CIF-AGU-IBAMA, MPF, e à Fundação Renova. 
 
 
 
Ciência à Perita Judicial ("Socioambiental") nomeada na "ACP PRINCIPAL" para
atuação no EIXO 5. 
 
 
 
CUMPRA-SE.
 
 
 
Belo Horizonte/MG, data e hora do sistema.
 
 
 

MÁRIO DE PAULA FRANCO JÚNIOR
 

JUIZ FEDERAL EM AUXÍLIO NA 12ª VARA FEDERAL DA SJMG
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